
JUAZEIRO
AVESENTE NO KUTURO DA SE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 117/2025

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE

SI ASSINAM O MUNICÍPIO DE

JUAZEIRO/BA E A CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, PARA A CONTRATAÇÃO DOS
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS

PARA A ESTRUTURAÇÃO DE PROJETO DE

CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.

Por este instrumento particular de contrato, de um lado o Município de Juazeiro, Estado da Bahia, entidade de

direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.915.632/0001-27, com sede na Praça 15 de julho, n° 32,

1° andar, Centro, Juazeiro-Ba, CEP: 48.903-010, neste ato representado por Marcos Andrei Souza Gonçalves da

Silva, Brasileiro, Casado, Prefeito Municipal, portador do documento de identificação nº 1138189200/SSP/BA е

do CPF nº 056.196.984-16, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, doravante denominada CONTRATADA, Empresa Pública de Direito Privado, criada pelo Decreto-Lei nº

759, de 12/08/1969, regida atualmente pelo Estatuto Social aprovado pela Ata da Assembleia Extraordinária em

16/07/2018, com publicação no DOU em 05/09/2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27/12/2016
e suas alterações, inscrita no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília - DF, no SBS, Quadra 4

Lotes 3/4, Edifício Matriz I, neste ato representada pela Elisa da Cụnha Boina, Gerente de Filial, brasileira, CPF

nº 111.322.907-16, conforme procuração lavrada em notas do 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília-DF, no

Livro 3407-P, fls 176, em 07/11/2019 e substabelecimento lavrado em notas do 2º Tabelião de Notas e Protesto

Brasília-DF, no Livro 3407-P, em 07/11/2019 ou nomeado(a) pela Certidão de Ata nº 051156, de 07/11/2019 е

Resolução do Conselho de Administração nº 100532380-1-CONFEA/CREA, resolvem celebrar o presente Contrato

de prestação de serviços em conformidade com o que consta no Processo Administrativo nº 135/2025, com

base na Lei 14.133/2021, referente à Inexigibilidade nº 040/2025, com fundamento no caput do Art. 74, Inciso

III da Lei nº 14.133 de 1° de Abril de 2021, sendo regido pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação da CAIXA para a prestação de serviço técnico

especializado destinado à estruturação de Projeto de Concessão do Sistema de lluminação Pública do

Município de Juazeiro-BA, com recursos da CAIXA.

1.2. O serviço técnico especializado contratado é composto pelas seguintes atividades:

a. Assessoramento Técnico sob os aspectos de engenharia, jurídico, socioambiental e econômico-financeiro

para estruturação de Projeto de Concessão incluída a fase de licitação da concessão, definição das

condições de contratações subordinadas, como a do verificador independente, se houver, e

relacionamento com órgãos de controle;

b. Consultoria Técnica Especializada para realização dos estudos de viabilidade e desenvolvimento dos

documentos necessários para a licitação do Contrato de Concessão e, se houver, outras contratações

subordinadas.

1.3. A execução do objeto respeitará o detalhamento constante no Termo de Referência deste contrato.

1.4. O Ente Público contratante poderá contratar ou aderir à utilização dos serviços de Consultoria Técnica

Especializada em licitações, com prestação de assessoria e apoio operacional na realização da licitação, a ser

prestada pela B3 S.A.- BRASIL, BOLSA, BALCÃO ou outra prestadora, de forma voluntária e ciente das obrigações
































































